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Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCELO ROSA PEREIRA (AUTOR) GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15788
546

05/04/2021 15:40 Manifestação Manifestação

15071
775

03/03/2021 21:11 Sentença Sentença

14993
140

26/02/2021 11:10 Certidão - conclusão Certidão

14939
763

24/02/2021 16:11 Manifestação Manifestação

14258
716

25/01/2021 18:07 Despacho Despacho

14256
125

25/01/2021 13:47 Certidão - CONCLUSÃO Certidão

14226
327

22/01/2021 17:07 Manifestação ao Laudo Pericial Judicial Petição

14143
655

19/01/2021 12:54 Certidão Certidão

14143
666

19/01/2021 12:54 AR 0801490-87.2018 MARCELO ROSA - AUSENTE AVISO DE RECEBIMENTO

13224
333

19/11/2020 09:56 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

13207
133

18/11/2020 15:19 Petição Petição

13207
135

18/11/2020 15:19 2596964_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição

12931
833

05/11/2020 14:01 juntada de laudo pericial Certidão

12931
835

05/11/2020 14:01 PARECER - MARCELO ROSA PEREIRA Laudo Pericial

12763
188

27/10/2020 16:49 Documentos Documentos

12403
776

08/10/2020 09:25 Intimação Intimação

12403
747

08/10/2020 09:22 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

12403
750

08/10/2020 09:22 PROCESSO Nº_ 0801490-87.2018.8.18.0140 -
sec.unicivter@tjpi.jus.br - Exibir Mensagem - TJPI
WebMail

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

12072
496

22/09/2020 23:11 Manifestação Manifestação



11957
867

17/09/2020 09:38 Petição Petição

11957
871

17/09/2020 09:38 2596964_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_02 Petição

11957
873

17/09/2020 09:38 COMPROVANTE DE DEPÓSITO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

11563
181

27/08/2020 08:47 Petição Petição

11563
182

27/08/2020 08:47 2596964_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Petição

11451
338

23/08/2020 09:51 Despacho Despacho

11106
408

03/08/2020 09:11 Certidão Certidão

10797
435

16/07/2020 16:20 Despacho Despacho

86440
99

04/03/2020 13:07 Decurso de Prazo Certidão

84084
50

17/02/2020 17:04 Manifestação Manifestação

81507
37

04/02/2020 11:40 Petição requerendo produção de prova perícial Petição

81507
38

04/02/2020 11:40 2596964_PETICAO_DE_PROVAS_JUR_01 Petição

73887
97

29/01/2020 14:38 Despacho Despacho

67037
70

12/10/2019 10:56 Petição Petição

66964
03

11/10/2019 12:06 Certidão- Decurso de Prazo Certidão

62708
43

09/09/2019 14:47 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

51264
32

22/05/2019 16:55 CONTESTAÇÃO CONTESTAÇÃO

51266
00

22/05/2019 16:55 2596964_CONTESTACAO_01 CONTESTAÇÃO

51266
02

22/05/2019 16:55 Anexo_01 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

51266
10

22/05/2019 16:55 Anexo_02 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

51266
14

22/05/2019 16:55 CARTA DE PREPOSTOS- DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

51266
24

22/05/2019 16:55 SUBSTABELECIMENTO- PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

51266
35

22/05/2019 16:55 SUBSTABELECIMENTO_SUPERVISAO PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

50764
28

17/05/2019 13:52 Certidão Certidão

50764
29

17/05/2019 13:52 AR DO PROCESSO 0801490 AVISO DE RECEBIMENTO

47854
60

16/04/2019 09:42 Citação Citação

45151
46

18/03/2019 15:03 Decisão Decisão

30596
11

31/07/2018 17:33 Comprovante Comprovante

28799
48

26/06/2018 18:10 Petição Petição

28799
51

26/06/2018 18:10 certidao negativa marcelo Documentos

28799
52

26/06/2018 18:10 decl_marcelo 2016 Documentos

28799
53

26/06/2018 18:10 decl_marcelo 2017 Documentos

28799
55

26/06/2018 18:10 decl_Marcelo 2018 Documentos

28799
57

26/06/2018 18:10 ofício circular nº 1872013_Justiça Gratuita Documentos

27912
44

15/06/2018 11:46 Despacho Despacho



79622
0

26/01/2018 13:04 Certidão Certidão

79213
5

25/01/2018 16:06 Petição Inicial Petição Inicial

79214
2

25/01/2018 16:06 2018 01 18 18 11 45 Documentos

79213
9

25/01/2018 16:06 p02 Procuração



 

ciente da sentença do ID 15071775.
 
Sem recurso.
 
 
 

Num. 15788546 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES - 05/04/2021 15:41:27
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040515401413500000014914957
Número do documento: 21040515401413500000014914957



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARCELO ROSA PEREIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

Vistos,etc.
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO
DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
movida  MARCELO ROSA PEREIRA em face de SEGURADORA LÍDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT.
Aduz o requerente ter sido vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 09/05/2015, e
que em decorrência do acidente foi acometido de debilidade permanente na mão
esquerda.
Alega que buscou a indenização devida por meio de pedido administrativo, tendo
recebido apenas R$ 1.350,00 (UM MIL E TREZENTOS E CINQUENTA REAIS).
Despacho deferindo os benefícios da justiça gratuita e determinou a citação da
requerida.
Devidamente citada, a requerida apresentou contestação levantou no mérito o
pagamento realizado na esfera administrativa, do pagamento proporcional á lesão,e da
impossibilidade da inversão do ônus da prova e dos juros de nora e da correção
monetária.
A perícia foi realizada e o parecer médico foi emitido.
Intimadas para manifestar-se sobre o laudo pericial, a parte autora requer a
condenação da requerida no pagamento complementar conforme o enquadramento
feito pelo perito judicial, já a requerida manifestou-se sobre o laudo pericial, defendendo
que a lesão do autor encaixa-se, na tabela do seguro DPVAT, na categoria “dedos
mão-perda funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão.
Considerando ainda que o requerente administrativamente recebeu o montante de R$
1.350,00 (UM MIL E TREZENTOS E CINQUENTA REAIS), desta forma aduz que a
conclusão feita pelo perito judicial não deve ser acolhida impugnando totalmente,
requerendo assim que o acolhimento do  laudo administrativo a qual realmente indica o
enquadrado correto de acordo com a lesão apurada.
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
As ações indenizatórias do seguro DPVAT decorrentes de acidente de veículo
dependem unicamente da comprovação da prova do acidente e do dano, tratando-se,
pois, de direito potestativo do autor.
Presentes, pois, os documentos necessários, cabível o deferimento da indenização tal
como previsto na lei.  Encontram-se presentes o Boletim de Ocorrência , o laudo do IML
registro geral, CPF e comprovante de residência do autor (id.792142).
Assim, pleiteia a parte autora o recebimento de complementação de indenização por
invalidez permanente por acidente automobilístico. 
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Em 31/05/2007 foi editada a Lei nº 11.482, que resultou da conversão da Medida
Provisória nº 340 de 29/12/2006, e a qual impôs novas modificações à Lei 6.194/74,
mais especificamente aos seus artigos 3º a 5º e 11, dentre as quais se destacou a
alteração dos valores de indenização, que passaram a ser devidos em reais e não mais
em salários-mínimos.
O disposto acima ganha força e evidência se observado que, com a edição da Medida
Provisória 451, de 15 de dezembro de 2008, e da Lei 11.945, de junho de 2009, foram
promovidas novas alterações na Lei 6.194/74, especialmente para fixar graus de
invalidez permanente, total e parcial, bem como os respectivos percentuais aplicáveis a
cada caso, conforme o membro/órgão lesado, critérios estes que foram incluídos na
própria lei, sem a interferência de atos normativos, o que deixa clara a intenção do
legislador de regulamentar a matéria e não deixar tal tarefa para o CNSP.
Com as alterações, instituídas pela Lei nº 11.945/09, os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194,
de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com da seguinte forma, in verbis:
“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada:
.............................................................................................
§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente
e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinqüenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco
por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez
por cento), nos casos de seqüelas residuais.
§ 2º Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-
hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada
junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de
direitos.
§ 3º As despesas de que trata o § 2º deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser
reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de
descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais
penalidades previstas em lei.” (NR)
“Art. 5º ........................…………….................................
§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da
existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.
Considerando que a lei não possui disposições inúteis, resta claro que a teleologia da
norma foi no sentido de tratar casos diversos de formas diversas, sendo a indenização
estipulada de acordo como grau de invalidez acometido pela vítima. Essa, aliás, é a
posição adotada pelo Superior Tribunal de Justiça:
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DIREITO DAS OBRIGAÇÕES. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL.
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE.
1. É válida a utilização de tabela para redução proporcional da indenização a ser paga
por seguro DPVAT, em situações de invalidez parcial. Precedente.
2. Recurso conhecido e improvido.
(STJ – Resp 1101572/RS – Rel. Min. Nancy Andrigui – terceira turma – julgado em
16.11.2010)
Tal posicionamento dispensa até mesmo um debate mais aprofundado, na medida em
que o STJ fez publicar a súmula 474 com o seguinte enunciado:
Súmula 474: A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.
Assim, tenho por certo que o laudo de exame pericial apresentado por médico
designado por este juízo se constitui como elemento suficiente para a comprovação de
sua debilidade em virtude de “perda parcial incompleta que comprometa a parte apenas
em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da vitima" estando, assim, em
conformidade com o estabelecido no art. 3º da Lei 6194/74, alterada pela Lei nº
11.945/09, considerando-se a perda de média repercussão.
Dessa forma, considerando que a parte autora tem direito a receber uma indenização
pela ““perda parcial incompleta que comprometa a parte apenas em parte a um (ou
mais de um) segmento corporal da vitima", aplica-se o limite de 50% sobre o valor
máximo de R$ 9.450,00  (nove mil quatrocentos e cinquenta reais). Considerando ainda
que o requerente administrativamente recebeu o montante de R$ 1.350,00 (quatro mil,
setecentos e vinte e cinco reais), resta evidente que a indenização complementar
devida ao autor importa na quantia de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco
reais).
DISPOSITIVO
Diante do exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido do requerente para condenar a requerida ao pagamento de
indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e
cinco reais), com juros de mora desde a citação (Súmula 426 do STJ) e correção
monetária a partir do evento danoso (Súmula 580 do STJ).
Face a sucumbência mínima, condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais remanescentes, acaso existam e dos honorários advocatícios da parte
autora, que fixo em 15% do valor da condenação.
Caso uma das partes interponha recurso de apelação, intime-se o apelado para, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao
E. Tribunal de Justiça.
Se opostos embargos de declaração, intime-se o embargado para, em 05 (cinco) dias,
apresentar manifestação. Após, voltem-me conclusos os autos para decisão.
Transitado em julgado e não tendo a requerida pago as custas devidas, remetam-se os
autos à Contadoria Judicial para cálculo. Após, intime-se a requerida para efetuar o
pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na
Dívida Ativa do Estado.
Não havendo pagamento, providenciem-se os atos necessários para as referidas
inscrições.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 
 

TERESINA-PI, 2 de março de 2021.
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SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARCELO ROSA PEREIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença.

TERESINA-PI, 26 de fevereiro de 2021.

KAROL BRITO DE SOUSA
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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ciente.
 
Requer a conclusão dos autos para sentença.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARCELO ROSA PEREIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 
Vistos,etc.
No mais, entendo que o processo não exige produção de provas em audiência,
nem requer prova técnica, razão pela qual está apto para decisão final. Intimem-se
as partes. Após, retornem-me os autos conclusos para sentença.

TERESINA-PI, 25 de janeiro de 2021.

 

SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARCELO ROSA PEREIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença.

TERESINA-PI, 25 de janeiro de 2021.

KAROL BRITO DE SOUSA
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 7ª VARA
CÍVEL DE TERESINA– PI 
 
  
 
  
 
Processo nº 0801490-87.2018.8.18.0140 
 
  
 
  
 
  
 

MARCELO ROSA PEREIRA, já devidamente qualificado nos autos em
epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem, à presença de Vossa Excelência,
apresentar 
 

  
 

MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO PERICIAL JUDICIAL 
 

(ID nº 12931835) 
 
  
 
para tanto expondo e requerendo o seguinte: 
 
  
 
DAS CONCLUSÕES DO EXAME PERICIAL 
 

  
 

Restou evidentemente demonstrado pelo exame judicial realizado, por perito
imparcial nomeado pelo juízo, datado de 03/11/2020, que o requerente se encontra com 
debilidade permanente de 50% na mão esquerda (ITENS II, IV e VI b.2.1 do Laudo). 
 

Os danos causados à integridade física do requerente foram comprovados. É
incontestável ainda, que as referidas lesões foram ocasionadas por acidente de trânsito, o
que estabelece então o NEXO ETIOLÓGICO (item I do Laudo). 
 

  
 
DOS PEDIDOS 
 

  
 
Honorários advocatícios sucumbenciais – SUCUMBÊNCIA SOMENTE DA RÉ 
 

  
 

Excelência, a parte autora não sucumbiu na presente demanda. O pedido
inicial foi assim formulado: “A procedência da ação de cobrança em todos os seus termos,
condenando-se a requerida a pagar a indenização por invalidez permanente, oriunda do
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias
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Terrestres – DPVAT, em valor correspondente a lesão sofrida nos termos da Lei
6.194/74, acrescido de juros, correção monetária, custas e honorários advocatícios e
demais incidências”. 
 

 Ora, Excelência, o pedido foi indeterminado em virtude de não ter o autor,
antes da obrigação da realização de perícia médica judicial (a cargo da ré nos termos do
Convênio 69/2015) como quantificar os danos e repercussões sofridas em virtude do
acidente de trânsito ocorrido, a não ser por expert judicial! 
 

Neste sentido o Novo CPC: 
  
Art. 324.  O pedido deve ser determinado. 
§ 1o É lícito, porém, formular pedido genérico: 
I - nas ações universais, se o autor não puder individuar os bens
demandados; 
II - quando não for possível determinar, desde logo, as
consequências do ato ou do fato; 
III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação
depender de ato que deva ser praticado pelo réu. 

 
  

 
Desta forma, ratifica a inicial em todos os seus termos, e requer a procedência

 do pedido inicial, condenando-se a requerida ao pagamento do Seguro DPVAT, no valor
de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais) com o enquadramento da
lesão sofrida, conforme art. 3º, §2º, da Lei nº 6.194/74 e tabela de graduação da
debilidade (EM ANEXO), resultando em: 
 

  
 

* 50% de debilidade na mão esquerda = 50% X 70% = R$ 4.725,00 
 

* Pagamento administrativo = R$ 1.350,00 (doc ID nº 5126602) 
 

* Complementação devida= R$ 3.375,00. 
 

  
 

Requer ainda: 
 

a) o acréscimo de juros legais desde a datada citação (Súmula 426 do STJ), 
correção monetária desde a data do sinistro (Súmula 508 do STJ); 
 

b) considerando que não houve sucumbência da parte autora, uma vez
que o pedido inicial se refere a condenação em importância devida por invalidez
permanente, em valor a ser apurado após a realização da perícia judicial, requer
ainda a condenação da ré em custas e honorários advocatícios sucumbenciais no
valor de 01 (um) salário mínimo vigente, por apreciação equitativa, tendo em vista o
irrisório proveito econômico obtido, conforme preceitua o art. 85,§ 8º do NCPC, ou,
não sendo este o entendimento de Vossa Excelência, que sejam arbitrados no
percentual de 20% sobre o valor da condenação, considerando o zelo profissional e
o trabalho despendido por este Advogado. 
 

Nestes termos, 
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Pede deferimento. 
 

Teresina (PI), 21 de janeiro de 2021. 
 

  
 

  
 

  
 

Gustavo Henrique Macedo de Sales 
 

OAB/PI nº 6.919 
 
  
 
  

ANEXO  
(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 

  
  
  
  
  

Danos Corporais Totais Percentual

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior  
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral  
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)  
comprometimento de função vital ou autonômica  
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,   
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis  
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de  
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou  

de uma das mãos 70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo  
polegar 25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da  
mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50
da visão de um olho  
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

Num. 14226327 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES - 22/01/2021 17:12:17
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012217074622800000013451819
Número do documento: 21012217074622800000013451819



 

 processo: 0801490-87.2018.8.18.0140 
AUTOR: MARCELO ROSA PEREIRA
 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

  
CERTIDÃO 

 
 

Certifico que o AR da carta de intimação da parte Autora juntado aos autos foi devolvido sem leitura pelo motivo "AUSENTE".
 
                                                                                                     19 de janeiro de 2021
 
 
 

SILVANA MARIA SILVA DE CARVALHO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARCELO ROSA PEREIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

Manifeste-se a parte Autora sobre o laudo pericial, bem como sobre a
Impugnação ID 13207135. Prazo de 15 dias.

TERESINA-PI, 19 de novembro de 2020.

SILVANA MARIA SILVA DE CARVALHO
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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SEGUE EM ANEXO IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL.
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2596964- C3/ 2019-02130/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

  

  

  

Processo: 08014908720188180140 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MARCELO ROSA PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Assim, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas a perícia com o escopo de ser 

apurado o quantum devido em decorrência da lesão suportada. 

 

DESTE MODO, A RÉ PROCEDEU COM O PAGAMENTO DA VERBA INDENITÁRIA NA MONTA DE R$1.350,00, 

VALOR ESTE CORRESPONDENTE AO PERCENTUAL DA INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE APRESENTADA PELA 

PARTE AUTORA EM SEDE ADMINISTRATIVA. 
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Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

APÓS A PERÍCIA MÉDICA, O LAUDO INDICOU A SEGUINTE LESÃO: 
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NO ENTANTO, FRISA-SE QUE ALUDIDA VERIFICAÇÃO REALIZADA NA SEARA ADMINISTRATIVA É 

REALIZADA POR PROFISSIONAL IMPARCIAL E TECNICAMENTE COMPETENTE, OBEDECENDO OS 

ESTRITOS LIMITES DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 

DESSA FORMA, TOTALMENTE DIVERGENTE A CONCLUSÃO DO PERITO JUDICIAL, CUJO LAUDO A RÉ 

IMPUGNA TOTALMENTE, DEVENDO SER ACOLHIDO O LAUDO ADMINISTRATIVO QUE SE TRAZ A 

DEMANDA. 
 

DO EQUIVOCADO ENQUADRAMENTO NA TABELA 

 

Em que pese a invalidez permanente indicada no laudo pericial, cabe observar que não foi atendida na íntegra a 

tabela de graduação prevista na lei. 

 

ISSO, PORQUE CONFORME SE EXTRAI DA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA, A LESÃO AFETOU 

O DEDO DA VÍTIMA. 

 

 
 

 

QUANTO A ISSO, VALE ESCLARECER QUE HÁ PREVISÃO ESPECÍFICA NA TABELA, 

QUANDO O SEGUIMENTO DO CORPO É DEDO: 
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Com isso, requer a correta aplicação da tabela, de acordo com o enquadramento do DEDO, uma vez que a 

limitação não ocasionou a limitação de todo o membro, mas tão somente do seguimento DEDO. 
 

Portanto, deve ser observado o devido enquadramento, conforme o seguimento do corpo acometido pela 

invalidez permanente, de modo que perito deve fazer a relação, tabela-seguimento corporal, indicando o 

enquadramento conforme previsto, de acordo com a lesão apurada. 

 

CONCLUSÃO 

 

Diante disso, requer que seja intimado o perito para que refaça o laudo pericial com a graduação 

correspondente ao seguimento acometido, ou alternativamente, que este juízo proceda com a aplicação da 

tabela, de acordo com o enquadramento da tabela confirme quadro acima.  

 

Caso não seja o entendimento de V.Exa., requer o acolhimento do laudo pericial administrativo em anexo, o 

qual indica o enquadramento correto conforme previsto, de acordo com a lesão apurada. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TERESINA, 18 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARCELO ROSA PEREIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE, nesta data, faço juntada de laudo da pericia realizada em
03/11/2020.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 5 de novembro de 2020.

SILVANA MARIA SILVA DE CARVALHO
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARCELO ROSA PEREIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
CARTA DE INTIMAÇÃO 

 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte abaixo qualificada para comparecer à uma  perícia médica
designada para o dia 03 DE NOVEMBRO DE 2020, às 11:00 hr, na sala de audiências
da 7ª Vara Cível de Teresina. 
QUALIFICAÇÃO DA PARTE:
Nome: MARCELO ROSA PEREIRA
Endereço: Rua Talma Iran Leal, 3938, - lado ímpar, Satélite, TERESINA - PI - CEP: 64059-110

CUMPRA-SE, observando as formalidades legais e promovendo todas as diligências necessárias à
localização do intimando.

TERESINA-PI, 8 de outubro de 2020.

JOAO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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email perito
 

Num. 12403747 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO - 08/10/2020 09:25:31
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100809225333800000011734657
Número do documento: 20100809225333800000011734657



 

08/10/2020 PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140 - sec.unicivter@tjpi.jus.br - Exibir Mensagem - TJPI WebMail

www.tjpi.jus.br/e.mail/#single-message-view/INBOX.Sent/msg227 1/1

09:22

O remetente desta mensagem pediu para ser notificado quando você recebe-la. Clique aqui para notificar o remetente.

PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140

 Eu Para samuelmm1@hotmail.com

Baixar

28KB

Exibir

Despacho (1…

 

pericia PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140

     

     
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MM. Juiz,
 
 
 
Advogado da autora ciente da perícia. Requer intimação do perito.
 
P.D
 
 
 
Teresina, 22 de setembro de 2020
 
 
 
Gustavo Sales
 
OAB/PI 6.919
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SEGUE EM ANEXO JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAS.
 

Num. 11957867 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 17/09/2020 09:40:10
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091709375596600000011316951
Número do documento: 20091709375596600000011316951



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2596964- C3/ 2019-02130/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI

 

 

 

Processo: 08014908720188180140

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCELO ROSA PEREIRA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

TERESINA, 16 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

 

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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0 02/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

3791 ESTADUAL

0100102863720

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08014908720188180140
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

01/09/2020
DATA DA GUIA

2596964
N° DA GUIA

TERESINA  7 VARA CIVE TERESINA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
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Segue em anexo juntada de quesitos para pericia.
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2596964- C3/ 2019-02130/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI

 

 

 

Processo: 08014908720188180140

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCELO ROSA PEREIRA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

TERESINA, 26 de agosto de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARCELO ROSA PEREIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc. 
Designo perícia médica para o dia 03 DE NOVEMBRO DE 2020, às 11:00 hr, na
sala de audiências da 7ª Vara Cível de Teresina. 
Nomeio perito médico o Dr. Samuel Machado Martins, Ortopedista, CRM/PI 4530,
endereço: Rua Candida Soares, nº 2751- Acarape, Teresina, PI, CEP 64.002-110,
e-mail: samuelmm1@hotmail.com, o qual deverá no prazo de cinco dias informar
se aceita o encargo. 
O valor da perícia será de R$ 200,00 conforme convênio nº 69/2015 firmado entre
o Tribunal de Justiça do Piauí e Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e deverá
ser depositado em Juízo pela parte ré no prazo de dez dias.
 Ficam, as partes, desde já intimadas através de seus advogados para
apresentarem quesitos e indicar assistentes técnicos no prazo comum de dez
dias(art. 465, §1º, II e III).
 O laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, conforme art. 477 do CPC, e
deverá observar o disposto no art. 473 do CPC.
 Havendo quesitos complementares, deverá o sr. perito esclarecer as questões
levantadas, nos termos do art. 477, §2º, do CPC.
 Juntado o laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, no
prazo comum de 15 dias, nos termos do art. 477, §1º, do CPC.
 Expeça-se mandado de intimação ao requerente, para comparecimento à 7ª Vara
Cível na data e no horário marcado, haja vista necessidade de que se evite
aglomeração do local, como medida de prevenção à contaminação pelo COVID-19.
Notifique-se o perito nomeado via e-mail.
 Intimem-se.
  

TERESINA-PI, 21 de agosto de 2020.

 

SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE

PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARCELO ROSA PEREIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para para
designação de perícia médica.

 Teresina-PI, 3 de agosto de 2020.

MARIA LUIZA PEREIRA FLOR
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE

PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARCELO ROSA PEREIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Necessária produção de prova pericial pelo que, em consonância com
a orientação da OMS, Ministério da Saúde e Portaria 1020/2020, aguarde-se em
secretaria a reabertura de pauta para designação de perícia médica.  

TERESINA-PI, 15 de julho de 2020.

 

SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARCELO ROSA PEREIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO, que devidamente intimadas do despacho de id.7388797, a parte
autora manteve-se inerte.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 4 de março de 2020.

ALLISON CAIQUE DE OLIVEIRA BARROS
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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segue em anexo, petição requerendo prova pericial
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2596964- C3/ 2019-02130/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI

 

 

Processo: 08014908720188180140

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCELO ROSA PEREIRA, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 
devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ.

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 
lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 
na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 
11.945/09, e Súmula 474, STJ.

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 
referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 
Código de Processo Civil.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

TERESINA, 3 de fevereiro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARCELO ROSA PEREIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.
Intimem-se as partes para informarem sobre outras provas a produzir,
especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

 

TERESINA-PI, 21 de janeiro de 2020.

 

SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 7ª VARA
CÌVEL DE TERESINA– PI. 
 

  
 

  
 

Processo nº 0801490-87.2018.8.18.0140 
 

  
 

MARCELO ROSA PEREIRA, devidamente qualificado nos autos
epigrafados, vem, perante Vossa Excelência, por seu procurador devidamente habilitado,
apresentar réplica a CONTESTAÇÃO apresentada pela ré, para tanto expondo e
requerendo o que segue: 
 
  
 
DA PLENA VALIDADE DO LAUDO MÉDICO JUNTADO AOS AUTOS/
DESNECESSIDADE DE PERÍCIA MÉDICA COMPLEMENTAR 
 

  
 

Quanto aos elementos probatórios acostados a inicial (LAUDO específico),
mister se torna apontar a sua inteira aplicabilidade no presente feito. 
 

Restou evidentemente demonstrado pelo exame realizado, os danos
causados à integridade física da requerente, que se encontra com fratura na mão
esquerda, RESULTANDO EM DEBILIDADE PERMANENTE (limitação funcional de
50%), não havendo nenhuma possibilidade de recuperação significativa ou de cura
(SEQUELA DEFINITIVA). 
 

  
 

DO JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO 
 

Desta forma, surge a necessidade de julgamento antecipado do mérito,
nos termos do art. 355 do NCPC, “in verbis”:
 

Art. 355.  O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo
sentença com resolução de mérito, quando: 
  
I - não houver necessidade de produção de outras provas; 

 
  
 
DA PREVISÃO LEGAL 
 

  
 

Sucede que, a invalidez permanente sofrida pelo requerente gerou para este
o direito de receber o SEGURO DPVAT, na importância equivalente a até R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), conforme plasmado na Lei nº 6.194/74 e posteriores
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alterações introduzidas pela Lei 11.482/07: 
 

  
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:
a) (revogada); 
  
b) (revogada); 
c) (revogada); 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de
invalidez permanente; 

 

  
 

Nesse contexto, a MP nº 451/08 convertida na Lei 11.945/09, em seu artigo
31, acrescentou ao art. 3º acima transcrito, “verbis”: 

  
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as
lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial,  subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o
disposto abaixo: 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa,
a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada
em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na
tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao
valor máximo da cobertura. (grifamos) 

 

  
 

No caso em tela, e conforme demonstrado, o Requerente vem por meio
deste, requerer os valores devidos do Seguro DPVAT, cujo valor para fins de indenização
é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 

  
 

DO PEDIDO 
 

“Ex positis”, o autor reitera os pedidos formulados na inicial, requerendo: 
 

a) o julgamento antecipado parcial da lide, uma vez que não há
necessidade de produção de outras provas (LAUDO PERICIAL CONSTANTE NOS
AUTOS) nos termos do art. 355 do NCPC, condenando-se a requerida a pagar a
importância referente à indenização por invalidez permanente, oriunda do Seguro
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Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres –
DPVAT, acrescidos de juros, correção monetária, custas e honorários advocatícios e
demais incidências; 
 

 b) Requer ainda que os honorários advocatícios sucumbenciais sejam
fixados no valor de 1 (um) salário mínimo vigente, por apreciação equitativa, tendo em
vista o irrisório proveito econômico obtido, conforme preceitua o art. 85,§ 8º do NCPC, ou,
não sendo este o entendimento de Vossa Excelência, que sejam arbitrados no percentual
de 20% sobre o valor da causa, considerando o zelo profissional e o trabalho despendido
por este Advogado. 
 

  
 

Termos em que, 
 

Pede deferimento. 
 

Teresina/PI, em 10 de outubro de 2019 
 

  
 

  
 

  
 

Gustavo Henrique Macêdo de Sales 
 

Advogado 
 

OAB/PI nº 6.919 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARCELO ROSA PEREIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO, que devidamente intimada do ato ordinatório de id.6270843, a
parte autora manteve-se inerte.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 11 de outubro de 2019.

ALLISON CAIQUE DE OLIVEIRA BARROS
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARCELO ROSA PEREIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ATO ORDINATÓRIO

Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de
ID 5126600.

 

TERESINA-PI, 9 de setembro de 2019.

ALLISON CAIQUE DE OLIVEIRA BARROS
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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2596964- C3/ 2019-02130/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

Processo: 08014908720188180140 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARCELO ROSA PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 09/10/2015, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 27/10/2015. 

A parte autora OMITE o fato de ter ingressado com o pedido administrativo, tendo recebido o valor conforme  a 

legislação vigente. 

Ressalta-se que a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na esfera administrativa, no importe de 

R$ 1.350,00 (UM MIL E TREZENTOS E CINQUENTA REAIS) sendo este valor correspondente ao percentual da 

invalidez parcial e permanente apresentada. 
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Repita-se que o pagamento administrativo realizado foi de acordo com percentual indenizável para as supostas 

lesões suportadas pela parte autora, segundo a graduação da repercussão sobre a importância máxima 

segurada, em total consonância com o parecer médico pericial. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação se afigura totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 09/10/2015. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais3. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ4. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

                                                           
3RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

4Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao autor, com base na lesão 

suportada: 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 

dentre os outros dedos da mão 
100 R$ 1.350,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 

100% R$ 1.350,00 

  

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá respeitar o cálculo 

apresentado acima, levando em consideração o pagamento realizado na seara administrativa na monta de R$ 

1.350,00 (UM MIL E TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios5, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
5“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Súmula 474 do STJ, para apuração do 

quantum. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

                                                                                                                                                                                                         
afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono EDNAN SOARES 

COUTINHO, inscrito sob o nº 1841/PI, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TERESINA, 21 de maio de 2019. 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARCELO ROSA PEREIRA, em curso perante a 7ª VARA 

CÍVEL da comarca de TERESINA, nos autos do Processo nº 08014908720188180140. 

  

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 15/12/2015

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARCELO ROSA PEREIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02004

CONTA: 000000050061-4

Nr. da Autenticação 9B33A145B2769E9D
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCELO ROSA PEREIRA ARUANA SEGUROS S/A

3150965162 Teresina Invalidez Permanente

09/10/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 11/12/2015

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA DE MS ESQUERDO COM FRATURA DE 3º METACARPO ESQUERDO

COM SEQUELA

LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO 3 QUIRODÁCTILO ESQUERDO

Com sequela

INVALIDEZ PARCIAL / 3º QUIRODÁCTILO ESQUERDO:10%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos mão-Perda funcional completa de
qualquer um dentre os outros dedos da

mão
10 % Em grau completo -

100 % 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

Visão Médica Ltda

JORGE ALBERTO C DE SOUZA

52.37730-0

UF do CRM do médico: RJ
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ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 483 49 ,  AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843 - 37, 
ALANA SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-59 , ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 
056.843.563-03, ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 073.877.223-23, ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA  –
CPF 065 778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO  - –RG 1.194.917 SSP-PI, 
ANDERSON RAFAEL LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA –CPF 
016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO  –CPF 038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ COSTA –CPF 
006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA  –CPF 
002.407.753-41,  BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE 
MELO –CPF 061.616.273-10,CARLOS EDUARDO RODRIGUES LIMA CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, 
CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 028.941.513-65, CARLOS RAFAEL CUNHA –CPF 
600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE ALMEIDA  –CPF. 041.639.933-98,  CHARLANA PAULA MARTINS DA 
SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA PATROCÍNIO DA SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE 
FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, CLEUDEVALDO GONCALVES DOS SANTOS –CPF 047.800.203-36, 
CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 714.730.173-00 RG-1.446.289, DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS 
NETO –CPF 997.477.663-53, DIEGO MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 
046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA VIANA –CPF 551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA 
FONTENELE –CPF 019.399.272-66,FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA ROCHA 
E SILVA –CPF . 020 976 073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO 
MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-87,FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR –CPF 892.947.773-91, 
FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO RIGONE SILVA CARNEIRO –CPF 
048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE ARAUJO ROCHA –CPF 039.247.113-21, HELDER JOSÉ BRITO 
DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –CPF 008.696.703-79, IGOR 
VINICIUS DE ARAUJO MESQUITA –CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA DE SOUSA –CPF 
04787823302 ,ITALO JOSÉ ALVES DE CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA FEITOSA –
CPF 067.422.233-40, JOICE CARDOSO DE SOUSA  -CPF 068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO VICTOR 
LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 3.753.880, JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 
022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 060.307.993-80, JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 
039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 063.147.983-02 JEFFERSON LUIS DE ARAUJO 
NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 004.741.733-13,JOYCE CARDOSO DE 
SOUSA –CPF 068.264.813-24,JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 065.049,933-60, KARINE SOARES DO 
NASCIMENTO –CPF 067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 338.618.383-20, LANA MARIA RAMOS 
NOLETO ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 018.910.263-21,LAURA DA 
SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –CPF 035.419.333-30, 
LUIZ GONZAGA DE MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 
063.067.553-81, LUIZ CESAR DE OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA JUNIOR –RG 
3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34,MARILENE GOMES 
CELESTINO –CPF 907.534.451 – 15, MARIA JONISLEIA DE DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, 
MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 046.734.233.-48 / RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA 
ALVES FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE DA SILVA SANTOS –CPF 038.274.383-06,MATUSALEM 
BRITO VIEIRA BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS CARVALHO ARAUJO –CPF 066.779.193-07,MIRELE 
SUELEN MARTINS GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33,  OLAVO ALVES LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 
3.510.782, PATRÍCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA BIANCA MORAES DOS 
SANTOS –CPF 064.859.673-70,  RAFAELA DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 032.345.633-22 e RG: 
3.408.844, RAFAELA MATOS PORTELA –CPF 633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO DOS SANTOS –CPF 
958.995.963-68, RHANNA DE AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-94, RAIMUNDO 
DA PAZ SARAIVA NETO –CPF 062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE 
ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE 
SOUSA –CPF 872.778.323-53,SIMONE MORAIS CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-
15,TAYNÁ CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 073.433.353-67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 
061.765.453-07,VICTORIA KELLER DA FONSECA BESERRA –CPF 062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE 
ARAUJO –CPF 893.859.693-15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –CPF 025.192.813-67,WALLYSON MARQUES 
DE SOUSA –CPF 064.022.903-43,WELLINGTON DAS NEVES SOARES –CPF 946.380.123-53,WHALLEF 
BERNARDES LOPES –CPF 605.022.943-02, WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO –CPF 022.632.013-86 

 

CARTA DE PREPOSTO 

 

         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,  com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º a ndar, inscrita no CNPJ sob 
nº 09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e n a melhor forma de direito, 
nomeia e constitui como PREPOSTO(A) 

 Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todo s os termos do 
PROCESSO N° 08014908720188180140que é Parte Autor (a) Srº(a)  MARCELO ROSA PEREIRA . , 
tramitando perante o(a)  7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI  

  

Teresina (PI), 22 de maio de 2019. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº  7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 
9051, ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE 
SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATIST A LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR 
SOARES LIMA JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY  CARLOS SILVA SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 
12.549, ANTONIA MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA 
BARROS - OAB/PI SOB O Nº  13.398,  ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº  

14.026,BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB O Nº 15.626 ,  CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O Nº 
12.69, CAMILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI SOB O Nº  10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA - OAB/PI SOB 
O Nº 8690, DANILO RIBEIRO CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/PI SOB 
O Nº 16.621 , DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA 
SILVA RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, ELKENIELLE ME NDES FEITOSA- OAB/PI SOB O Nº 4.313 , 
FÁBIO SOARES GOMES-OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE CA RVALHO DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 13.379, 
FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 1 1.420, FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO 
MADEIRA CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O Nº 14350, FABIO SO ARES GOMES OAB/PI SOB O Nº 15.459  FLÁVIA 
LETÍCIA COELHO VIANA - OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VI ANA JÚNIOR-OAB/PI 
SOB O Nº 9.456, GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO OAB/P I SOB O Nº  12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE 
ALMEIDA- OAB/PI SOB O Nº 14.060 , HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI SOB O Nº 2.870, JACINT O VIEIRA 
DE BRITO JUNIOR OAB/PI SOB O Nº 12.570 JOSÉ FERREIR A DOS SANTOS JÚNIOR-OAB PI SOB O Nº 
7722, JOSÉ FELIPE LUSTOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE SARAIVA BARBOSA DA 
SILVA - OAB/PI SOB O Nº 13592 , LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN FE RNANDES DE 
CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 16.267, LUCAS BARBOSA DE C ARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 7.994, LUIS 
ÂNGELO DE LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 6.722 , LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-OAB/PI SOB O Nº 
9.878, MÁRCIA RAVENA PACHECO MARTINS MOURA-OAB/PI S OB O Nº 9.041, MATHEUS TERSANDRO DE 
CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB O Nº 13.778, MARIANO GIL CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA - OAB/PI SOB 
O N° 17.066, 17.066 MARÍLIA DIAS SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 16.412,MARIA VITORIA DA SILVA-
OAB/PI SOB O Nº 9.598 , MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO CERQUEIRA- OAB/PI SOB O Nº 
2.266 , MARCELO CARVALHO RODRIGUES - OAB/PI SOB O N° 12.530, MARIANY DOS REIS ARAÚJO DE 
SOUSA-OAB PI SOB O N° 15.285, MAYARA DE MOURA MARTI NS-OAB PI SOB O N° 11257, MILTON LUSTOSA 
NOGUEIRA DE ARAÚJO NETO-OAB PI SOB O N° 14.347, MIK HAIL DE MORAIS VERAS DA  FONSECA-OAB/PI 
SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640 , NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-
OAB/PI SOB O Nº 13.294 , PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES-OAB/PI SOB O Nº 11961 , PAULA APARECIDA 

GUIMARAES COSTA SOUSA -OAB/PI SOB O Nº12.847 , PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB 
O Nº 17081,  PAULA REGINA DE CARVALHO SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.8 39 , RACHEL RODRIGUES MACHADO 
BARROS-OAB/PI SOB O Nº 14487, REGINALDO OLIVEIRA DE  SOUSA -OAB/PI SOB O Nº OAB/PI 10.317 
RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRINDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721,  ROMILSON MEDEIROS ROCHA – 

OAB/PI 8709 ,  ROMULO SILVA SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVE IRA 
LEITE-OAB/PI SOB O Nº 7.793, TEREZINHA DE CASTRO FE RREIRA-OAB/PI SOB O Nº 9.106, THIAGO 

CARTUCHO MADEIRA CAMPOS- OAB/PI SOB O Nº 7.555 , UBIRACI ALMEIDA BONFIM – OAB/PI 11584 , 
WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO-OAB/PI SOB O Nº 9. 640, ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO CORREIA-
OAB/PI SOB O Nº 4.385 E VALDENICE GOMES CELESTINO - OAB/PI SOB O Nº 12.112  

SUBSTABELECIMENTO 

           
            O ADVOGADO DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, 
advogado, inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 5367/07 e EDNAN SOARES COUTINHO advogado, 
inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA 
PESSOA DOS ADVOGADOS (A):  

 
            Os poderes que lhe foram conferidos por  SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 
Rua Senador Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no  CNPJ SOB Nº 09.248.608/0001-04, 
nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT que l he move MARCELO ROSA 

PEREIRA, em curso perante a(o)  7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI. Nos autos do 
Processo Nº 08014908720188180140. Contudo – para que se produza os efeitos 
legais – o nome a ser registrado na capa dos autos do processo em 
epígrafe é do advogado – DRº. EDNAN SOARES COUTINHO – OAB/PI Nº. 1841) – com 
endereço profissional situado na Rua Barroso, 646/N , Centro, Teresina 
(PI), CEP 64000-130 – devendo este ser comunicado d e eventuais intimações 
de praxe (inclusive publicações oficiais) – SOB PENA DE NULIDADE.     

 
 

Teresina (PI), 22 de maio de 2019. 
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0801490-87.2018.8.18.0140
 
AUTOR: MARCELO ROSA PEREIRA
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

CERTIDÃO
 

 
 
Certifico que a parte requerida foi devidamente Citada  em 25/04/2019, conforme AR (Aviso de Recebimento) em anexo.
 
 
 

 17 de maio de 2019
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARCELO ROSA PEREIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
CARTA DE CITAÇÃO

(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
 
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A, CNPJ nº 09.248.608/0001-04, Rua Senador Dantas, 74, 5º
andar, Rio de Janeiro-RJ, CEP 30031-205
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada para, no prazo de 15 dias,
contestar a presente ação, sob pena de revelia.
ANEXOS: Cópia do despacho e da petição inicial.

 

TERESINA-PI, 16 de abril de 2019.

SILVANA MARIA SILVA DE CARVALHO
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARCELO ROSA PEREIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT proposta por MARCELO ROSA
PEREIRA em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT.
Requer o demandante a concessão dos benefícios da justiça gratuita, necessário
observar o disposto no art. 99, §§ 2º e 3º do CPC.
Reanalisando os autos elementos que evidenciam que o mesmo possui os
pressupostos legais para concessão da gratuidade da justiça, tendo em vista
documentação anexa, o que impede cobrança de custas sem prejudicar o seu
sustento e de sua família.
Desta feita, considerando a condição de hipossuficiência da parte
demandante apresentada nos autos, defiro a gratuidade da Justiça, com
fulcro no art. 99, § 3º do CPC.
CITE-SE o Requerido de todo conteúdo da presente ação, remetendo-lhe
cópia da inicial para que, querendo, apresente defesa no prazo de 15 (quinze)
dias, constando no mandado que, não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
autor na inicial, configurando a revelia e confissão quanto à matéria fática,
nos termos dos arts. 335, III, 231, I e 344, todos do Código de Processo Civil.

 

TERESINA-PI, 18 de março de 2019.

 

SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina 
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intimação já cumprida.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 7ª VARA CIVEL
DE TERESINA– PI 
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
Processo nº 0801490-87.2018.8.18.0140 
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 

MARCELO ROSA PEREIRA, já devidamente qualificado nos

autos em epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem à presença de Vossa Excelência,

requerer a juntada de DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE POBREZA em anexo,

atestando que o requerente é isento de contribuição do Imposto de renda e não possui débito

com a Fazenda Nacional. 
 

Requer ainda a juntada do Ofício Circular nº 187/2013 da Corregedoria

Geral de Justiça do Piauí, que determina a “concessão do benefício da gratuidade da justiça

também nas ações patrocinadas por advogado particular, quando atendidos os requisitos da Lei

Federal nº 1.060/50”. 
 

Ante o arrazoado, não há que se falar em recolhimento de custas, uma vez

que fartamente comprovados os requisitos da Lei Federal nº 1.060/50. 
 

Desta forma, requer o prosseguimento do feito. 
 

  
 

  
 
Nestes termos, 
 
Pede deferimento. 
 
Teresina (PI), 26 de junho de 2018. 
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Gustavo Henrique Macêdo de Sales 
 

OAB/PI nº 6.919 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: MARCELO ROSA PEREIRA

CPF: 052.913.743-73

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito  passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 18:03:20 do dia 26/06/2018 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/12/2018.

Código de controle da certidão: 4582.E009.0329.6E05

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

Certidão Internet http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...

1 de 1 26/06/2018 18:08
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARCELO ROSA PEREIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT
ajuizada por MARCELO ROSA PEREIRA contra SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ambos qualificados na exordial.
O art. 99 do CPC dispõe acerca da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita,
in verbis:
 
Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na
contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.
§ 1º Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido
poderá ser formulado por petição simples, nos autos do próprio processo, e não
suspenderá seu curso
§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,
devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos.
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente
por pessoa natural.
 
A combinação dos §1º e 2º do art. 99 do CPC permite concluir que a presunção de
veracidade da alegação de hipossuficiência prevista no § 3º do supracitado artigo é
relativa, uma vez que é lícito ao juiz exigir a comprovação da incapacidade do
autor de arcar com as despesas processuais quando sobrevier da análise dos
autos dúvida quanto a necessidade do benefício.
In casu, não há elementos que demonstrem os pressupostos legais para
concessão da Gratuidade da Justiça pleiteada pela parte autora, tendo em vista a
falta de documentos probatórios mínimos. Em decorrência dessa falta de
elementos e com arrimo no art. 99, § 2º do CPC, intime-a para, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar a sua condição de hipossuficiente, seja por meio de
Carteira de Trabalho, Contracheque, extrato de movimentações bancárias dos
últimos 3 meses ou outro documento apto a comprovar sua hipossuficiência.

 

TERESINA-PI, 11 de junho de 2018.
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SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801490-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARCELO ROSA PEREIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da
representação, contudo não houve o pagamento das custas iniciais do processo, tendo
em vista pedido de assistência judiciária gratuita, motivo pelo qual faço sua conclusão
para despacho inicial.

TERESINA-PI, 26 de janeiro de 2018.

MARIA LUIZA PEREIRA FLOR
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____
VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA– PI. 
 
  
 
  
 
  
 
Justiça Gratuita 
 
  
 

  
 

MARCELO ROSA PEREIRA, brasileiro, casado, frentista, portador
do CPF nº 052.913.743-73, residente e domiciliado na Rua Talma Iran Leal, nº 3938,
Bairro Satélite, Teresina/PI, vem, perante Vossa Excelência, por seu procurador
devidamente habilitado, com endereço profissional constante no timbre, propor a presente 
 

  
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 
 

    
 

   
 
em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, Código FIP: 03271, com
endereço na Rua Senador Dantas nº 74, 5º Andar, Centro, CEP: 20.031-205, Rio de
Janeiro/RJ, pelas razões fáticas e jurídicas que passa a explanar: 
 
  
 
DAS PRELIMINARES 
 

  
 

Inicialmente, requer que Vossa Excelência conceda os benefícios do art. 5º
LXXIV da Constituição Federal e Lei 1060 de 05/02/50, por não possuir o requerente
capacidade financeira para arcar com as custas judiciais sem comprometer o sustento
próprio e de sua família. 
 
  
 
DA SINOPSE FÁTICA 
 

  
 

A requerente, no dia 09/10/2015, aproximadamente às 08:00h, sofreu grave
acidente de trânsito do qual resultou sua invalidez permanente, fato este registrado junto à
autoridade policial e laudos médicos, conforme documentação acostada à exordial. 
 

Verifica-se que o requerente encontra-se incapacitado para as ocupações
habituais, não havendo nenhuma possibilidade de recuperação significativa ou de

Num. 792135 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES - 25/01/2018 16:05:12
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18012516051212000000000759462
Número do documento: 18012516051212000000000759462



cura, conforme os documentos encartados nesta inicial, os quais são suficientes para a
comprovação dos danos sofridos pelo mesmo. 
 

Os danos são inegáveis, o que poderá ser devidamente comprovado em
audiência. O requerente, em virtude do aludido acidente, teve sérios danos causados à
sua integridade física, dentre os quais fratura na mão esquerda, RESULTANDO EM
DEBILIDADE PERMANENTE (limitação funcional de 50%) NA MÃO ESQUERDA, tudo
fartamente comprovado pelos laudos em anexo. 
 

Como é notório, o Seguro Obrigatório tem por finalidade dar proteção
financeira às vitimas de acidentes de trânsito, seja condutor, passageiro ou pedestre,
compreendendo indenização por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementar. 
 
  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 

  
 

  
 

DO INTERESSE DE AGIR 
 

  
 

A Constituição Federal assegura, em seu artigo 5º, XXXV, que “A Lei não
excluirá da apreciação do poder judiciário lesão ou ameaça a direito”. Desta forma, o
requerente não precisa se submeter às vaidades administrativas das seguradoras
do Convênio DPVAT para ver atendido o seu direito legal. 
 

Pois, suscitar a falta de interesse de agir, caracteriza total desentendimento
com a Constituição Federal. Vejamos a jurisprudência: 

  
TJ-MG - Apelação Cível AC 10024120680145002 MG (TJ-MG) 
Data de publicação: 19/03/2013 
Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. DPVAT . FALTA
DE INTERESSE DE AGIR. PEDIDO ADMINISTRATIVO. LAUDO
DO IML. Não há que se falar em falta de interesse de agir,
pois a lei não exige que o beneficiário do seguro
primeiramente recorra à via administrativa, para só então
pleitear junto ao Poder Judiciário o valor que entende devido. O
laudo do IML não é documento indispensável à propositura da
ação de cobrança de Seguro DPVAT , tão pouco para a
averiguação da invalidez, sendo esta possível de ser realizada
por outros meios de prova. 

 
  

 
Importante salientar que as seguradoras conveniadas com o seguro DPVAT

dificultam o pagamento por via administrativa solicitando vasta documentação e
prorrogam ao máximo o valor da indenização devida, e quando pagam, não cumprem a
legislação vigente. Logo, não está obrigado o requerente a receber valor inferior ao
legal, ficando assim explícito o INTERESSE DE AGIR. 
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DO NEXO DE CAUSALIDADE 
 

  
 

É incontestável a ocorrência de acidente de trânsito, uma vez que o autor
carreou aos autos os documentos que o comprovam (boletim de ocorrência, prontuários e
LAUDO MÉDICO), o que estabelece então o nexo etiológico. 
 

No que concerne à invalidez permanente, restou devidamente comprovada
pelo LAUDO MÉDICO, no qual restaram atestados os danos sofridos pelo autor,
entre eles fratura na mão esquerda. Em virtude de tais lesões o autor não consegue
mais realizar atividades cotidianas. Portanto, a conclusão médica foi pela existência de
sequela funcional definitiva. 
 

Destarte, ainda, que estando demonstrada a debilidade permanente,
impõe-se a procedência da ação. Ademais, a Lei 6.194/74 não traz nenhuma ressalva
para que a invalidez decorrente da debilidade seja, de forma necessária, para o
trabalho. Como no caso vertente, havendo a invalidez decorrente da debilidade
permanente do membro, mesmo que seja para algumas ocupações habituais, já está
configurado o requisito necessário para autorizar o pagamento da indenização. Neste
sentido, as ementas abaixo colecionadas: 

  
TJ -MA -  Ape lação  APL 0164942015 MA 0000122-
32.2014.8.10.0078 (TJ-MA) 
Data de publicação: 15/06/2015 
  
Ementa:  APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO. INVALIDEZ PERMANENTE CARACTERIZADA.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. OBSERVÂNCIA AO ART. 3º,
INCISO II E § 1º DA LEI DO DPVAT, E À TABELA ANEXA À
MESMA LEI. SENTENÇA MANTIDA. I - O pagamento do seguro
obrigatório relativo a acidente de veículo deve se feito dentro dos
limites estabelecidos no art. 3o e na tabela anexa à Lei no
6.194/74, com a nova redação dada pela Lei no 11.482/2007. II -
Nos casos de invalidez permanente, o valor da indenização há de
ser proporcional à lesão sofrida pelo segurado, levando-se em
consideração as circunstâncias do caso concreto e os parâmetros
estipulados na Lei do DPVAT. III - Apelação desprovida. De
acordo com o parecer Ministerial. 
  
RECURSO ESPECIAL Nº 1.443.568 - DF (2014/0063112-2)
"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. GRAU
D A  I N V A L I D E Z .  I R R E L E V Â N C I A  P A R A  F I N S  D E
DETERMINAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. APLICAÇÃO
DA LEI VIGENTE NA DATA DO SINISTRO. TEMPUS REGIT
A C T U M .  R E C E B I M E N T O  I N T E G R A L .  C O R R E Ç Ã O
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO PAGAMENTO
PARCIAL 
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(STJ - REsp: 1443568 DF 2014/0063112-2, Relator: Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Publicação: DJ
05/05/2015) 
  
Processo:         AREsp 564937 MG 2014/0209717-7 
Relator(a):        Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 
Publicação:       DJ 04/11/2014 

 
  

 
DA PREVISÃO LEGAL 

 
  

 
Sucede que, a invalidez permanente sofrida pelo requerente gerou para este

o direito de receber o SEGURO DPVAT, na importância equivalente a R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), conforme plasmado na Lei nº 6.194/74 e posteriores
alterações introduzidas pela Lei 11.482/07: 

  
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
a) (revogada); 
b) (revogada); 
c) (revogada); 
  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e 
  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica
e suplementares devidamente comprovadas.” (g.n) 
  

No caso em tela, e conforme demonstrado, o Requerente vem por meio
deste, requerer os valores devidos do Seguro DPVAT, cujo valor para fins de indenização
é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 

Convém ressaltar que o Requerente faz jus ao presente seguro, no valor de 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), considerando que se encontra
permanentemente inválido para as ocupações habituais, uma vez que apresenta 
DEBILIDADE PERMANENTE (limitação funcional de 50%) NA MÃO ESQUERDA, fato
este que se amolda perfeitamente aos termos da presente Lei. 
 

Concluindo, para fazer jus a tal indenização, o Requerente vem ao final,
apresentar os documentos exigidos no artigo 5º da Lei 6.194 de 19 de dezembro de 1974,
donde será efetuado o pagamento mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa. 
 

  
 

Conclui-se que o direito do Requerente é liquido e certo, sendo apenas

Num. 792135 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES - 25/01/2018 16:05:12
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18012516051212000000000759462
Número do documento: 18012516051212000000000759462



matéria de direito, e fundamenta-se perfeitamente na legislação vigente, com o quantum
indenizatório fixado por Lei sem poder sofrer influência de meras resoluções da
FENASEG. O valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) é totalmente correto
e coerente de acordo com a lei em vigor. 
 
  
 
DOS PEDIDOS 
 

  
 

“Ex positis”, REQUER: 
 

  
a)                 A desistência da audiência de mediação, ante ao desinteresse da Seguradora ré
pela realização de acordos nos processos referentes à matéria em questão, nos termos
do art. 334, §5º do NCPC;
b)                 A citação da requerida, no endereço constante na inicial, através de seu
representante legal, para, querendo, contestar a presente ação, sob pena de ser-lhe
decretada a revelia nos termos do art. 344 do NCPC;
c)                 Seja determinada a inversão do ônus da prova, bem como a exibição do
processo administrativo onde a parte autora requereu o pagamento da indenização
securitária, sob pena de presumem-se verdadeiros os fatos que por meio dele se
provariam, nos termos dos art. 373, §1º, e art. 396 do NCPC.
d) A procedência da ação de cobrança em todos os seus termos, condenando-se a
requerida a pagar a indenização por invalidez permanente, oriunda do
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Vias Terrestres – DPVAT, em valor correspondente a
lesão sofrida nos termos da Lei 6.194/74, acrescido de juros, correção
monetária, custas e honorários advocatícios e demais incidências.
e)         sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita por ser o
requerente pessoa pobre na acepção da Lei n.º1.060/50.
 

  
 

O advogado peticionante declara autêntica e verdadeira toda a 
documentação juntada à presente petição, atendendo ao disposto no o artigo 425,IV do
NCPC. 
 

Protesta provar o alegado por todas as provas em direito admitidas, em
especial pela prova material que instrui essa inicial, sem prejuízo de outras provas
eventualmente cabíveis e desde já requeridas. 
 

Dá-se à presente causa o valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
para efeitos fiscais. 
 

  
 

Termos em que, 
 

Pede deferimento. 
 

Teresina/PI, em 25 de JANEIRO de 2018. 
 

  

Num. 792135 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES - 25/01/2018 16:05:12
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18012516051212000000000759462
Número do documento: 18012516051212000000000759462



  
 

Gustavo Henrique Macêdo de Sales 
 

Advogado 
 

OAB/PI nº 6.919 
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